
8.m ~___ PREFEl[TURA MUNICl[PAL DE JaOTllCAlrll 
~ ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13. 780 
de 30 de dezembro de 2025. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar ". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Processos Administrativos nºs 31.136/2025 ; 
32.026/2025 ; 32.051 /2025 e 32.069/2025 , 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.l 70.639,88 (três 
milhões, cento e setenta mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), 
obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária Valor (R$) 
25 1 Gabinete do Prefeito 888,89 

680 1 120.052,98 

681 1 
Encargos Gerais do Município 

2.332.454,89 

688 1 403.339,70 

689 1 313.903,42 

Art. 2° O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1 ° será coberto com os seguintes 
recursos: 

a) Proveniente das anulações parciais, na importância de R$3.050.586,90 (três milhões, cinquenta 
mil , quinhentos e oitenta e seis reais e noventa centavos), obedecendo as seguintes fichas de 
despesas: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária Valor (R$) 
23 1 6.841 ,40 
54 1 26.126,70 
56 1 2.492,36 
80 1 6.44 7, 75 
83 1 15.944,54 
87 1 61.367,00 
96 1 155.134,48 
99 3 Gabinete do Prefeito 134.158,70 
100 3 200.000,00 
101 3 100.000,00 
102 3 108.737 ,35 
103 3 1.000,00 
104 3 34.657, 13 
105 3 14.480,00 
124 1 6.800,00 
128 1 3.463 ,37 
134 1 3.277, 19 
140 1 

Secretaria Municipal Habitação e Urbanismo 
2.560,40 

146 1 4.090,32 
147 1 "' 5.945,50 
148 1 ,I'/ 3.000,00 
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163 1 
164 1 
179 1 
181 1 
187 1 
190 1 
194 1 
214 1 
35 1 1 
358 1 
368 1 
38 1 1 
396 1 
424 1 
428 1 
429 1 
430 1 
43 1 1 
437 1 
439 1 
456 1 
458 1 
46 1 1 
467 1 
49 1 1 
503 1 
505 1 
5 16 1 
524 1 
55 1 1 
552 1 
555 1 
562 1 
575 1 
576 1 
577 1 
597 1 
598 1 
60 1 1 
606 1 
607 1 
610 1 
6 12 1 
686 1 
691 1 
7 16 1 
7 17 1 
722 1 
773 1 
775 1 
777 1 
778 1 
782 1 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.780 
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Secretaria Municipa l de Educação 

Secretaria Municipa l de Saúde 

Secretaria M un icipal de Esportes, Lazer e Turismo 

Secretaria Mun ic ipal de Segurança 

Secretaria Munic ipal de Assistênc ia Soc ia l 

Fundo Munic ipal de Assistência Soc ial 

Secretaria Munic ipal de Cu ltura 

Secretaria Munic ipal de Infraestrutura 

Encargos Gerais do Município 

Secretaria Municipal de Desenvo lv imento Econôm ico 

Secretar ia Munic ipal de Ze ladoria e Serviços 

2.000,00 
11.559,80 

8.806,99 
3.139,43 
5.666,36 

11.256,61 
7.806,01 
8.667,77 

3.095 ,26 
5.000,00 
2.700,57 
2.059,75 
4.26 1,80 

254.030,76 
5.000,00 
2.000,00 
8.579,48 

14.30 1,92 
14.703 ,67 
8.000,00 

20.005 , 18 
2.826,14 
8.322,6 1 
5.980,00 

22.402,29 
7.727,52 
5.000,00 

16.537,85 
17.030,26 
6.0 19,36 

19.004,90 
7.345 ,34 

10.0 13,8 1 
28.500,00 
44.776,36 
12.460,00 
19.695 ,00 

148.447,87 
7.627 ,50 
5.550,00 
5.5 11 ,74 

48.474,00 
504.26 1,75 

6.878,28 
11.6 14,38 

235.358 ,14 
43 .228,31 

4.259,63 
5.70 1,03 
7.000,00 
3.000,00 
4.300,00 

/ 144.308,50 
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783 1 
785 1 
787 1 
789 1 
790 1 
795 1 
796 1 
797 1 
799 1 
819 1 
822 1 
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7.000,00 
2.000,00 

241.562,08 
36.587,85 
15.723, 1 O 

Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços 
8.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
5.664,83 
6.720,92 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024, na 
importância de R$106.433 ,26 (cento e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e vinte e seis 
centavos). 

c) Proveniente do excesso de arrecadação do conente exercício na importância de R$ l 3 .619, 72 
(treze mil , seiscentos e dezenove reais e setenta e dois centavos). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 30 de dezembro de 2025. 

Fábio Vieira ~1: za Leite 
Prefe· o i7 icipal 

Registrado na Divi ao de Secretaria e Expediente em 30 de dezembro de 2025 - 170º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

A s Camillo 
Chefe da Di ecretaria e Expediente 
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